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coMrssÃo DE coNsflTulçÃo E JUSTIçA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 2I2O2I 
,

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária pa 2/2OZt, de iniciativa

parlamentar, que objetiva instituir a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade

Econômica.

O projeto veio acompanhado de justificativa à fl. 2.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls.6-8,

sugerindo adequação ao Projeto.

É o relato.

ANÁUSE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais,

legais e de técnica legislativa.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste

inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria.

Tendo em vista o apontamento técnico redacional, apresento emenda de

redação para sanar a incongruência, possibilitando à aprovação do projeto.

Desta forma, entendo que o projeto se reveste de boa forma

constitucional e legal e de técnica legislativa , razão pela qual opino favoravelmente à sua

TRAMITAÇÃO, com a emenda apresentada.

Éo meu voto.
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